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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 2024.04.24.1

OBJETO: CONTRATAÇÁO »n SHOW ARTÍSTICO^{USICAL DO MANO WALTER, A SE
REALIZAR DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO EVENTO JUÁ FORRÓ -
EDIÇÃO 2024, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe
de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DII
CULTURA, o Sr. Luís Barbosa da Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n' 2024.04.24.1, para a contratação de show
artístico/musical do Mano Walter, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento Juá Forró -
ediçáo 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa NOVA PRODUÇOES E
EVENTOS LTDA -ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 19.079.44410001-92.

DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da [ei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei F'ederal n' 14.13312021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que

este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública. mas é claro
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de

excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI. da Constituição Irederal
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

\-,2 A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a pafticipação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas .jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantaiosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I988

AtÍ. 37

XXI - rcssalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçanr obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente pemitirá as exigências de qualiÍ'icação tócnica c econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de l" de abril de 2021, que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)
inexigibilidade de licitação (arÍ. 74).

Conforme dispõe o arÍigo 74, inciso II, da Lei n" 14.13312021, é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado
pela crítica espe cializaÀa ou pela opinião píblica, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçào, em

especial nos casos de: (...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes qüe "ertista, nos

termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer ndtureza,
para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em

locais onde se realizam espetáculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5'
ed., Brasília .Iurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atividade artístico consiste em uma
emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da
administração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de
julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentiirios à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 11" ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O JuaForró é um festejo tradicional e popular que está ligado ao Ciclo Junino na cidade de Juazeiro do
Norte. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança, tradições populares, gastronomia e

educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate dessa importante festa que
foi descontinuada no passado.

A realização deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que estarão sendo
contemplados em suas atividades, estabelecendo um retorno artístico e sociocultural para a população
de Juazeiro do Norte. Por se tratar de uma festa popular e gratuita, esse evento contribui para o acesso
da populagão à cultura, arte e educagão.

O evento fomenta e aquece a economia local, gerando emprego e renda de forma direta e indireta para
milhares de pessoas. Promovendo assim, a sustentabilidade da economia local, as duas últimas edições
receberam um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive atraiu a atenção da TV Globo, a qual
transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste".

\: r'l '

'.:....:, ..,, ri,,. i- ,:-,.. iir,,:..,, ,



cotôt^o D§ LrctrÂcÀo

rottr,rre ll

Mais uma vez, o evento contemplará a realízação de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no
âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística que

representa de forma incontornável um elemento precioso da cultura de nossa região. Será realizada
ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que 1àrá uma representação do Juazeiro Antigo através
de um espetáculo interativo e simultâneo com atores e atrizes que trarão os personagens que marcaram
a história de nossa cidade, além do Palhoção Cultural que reúne o autêntico forró pé de serra, bem

como o Terreiro Cultural, com ênÍàse em grupos de maneiro pau, coco, bacamarteiros, retratando a

cultura da nossa região, assim como o artesanato local com expositores comercializando o artesanato
da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com grupos nacionais, regionais
e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de todo o evento.
Sendo assim, a contratação do renomado artista Mano Walter para a real\zaçáo de show especial em

1-, Juazeiro do Norte/CE, como parte das celebrações para abrilhantar o evento do.luaForró - 2024.

O artista é, sem sombra de dúvidas, muito conhecido na região do Estado do Ceará gozando de

excelente conceito e aceitagão popular.

A escolha do artista supracitado, deveu-se à incontestável aprovação da opinião pública nacional, já
que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região Nordeste,
bem como pelo estilo musical do forró. Acrescente-se ainda que o cantor além de possuir vários
DVD's gravados, ainda é um dos Artistas do seu estilo que se apresenta em vários Ijstados da
F-ederação, portanto, tornando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela crítica
especializada.

DA JUSTIFICATIVA DA SITUACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO COM
ELEMENTOS NECESSARIOS A SUA CARACTERIZACAO

O objeto trata-se de contratação direta. em razão de inviabilidade de competição, uma vez quc

objetiva a contratação de profissional do setor artístico. diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se
em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros ob.ietivos
hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos aÍirmar que a
licitação, in casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos

óu
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"l'oma-se inviável a scleção atÍaves de licitação, eis que nâo havcrá
criterio objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a
caracterização da inviabilidade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade

e da criatividade humana e nessa medida é impossível vcrificar-se a identidade de atuações cntre
possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou
com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, aceÍadamente, impedir que terceiros auÍlram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZAO DA E§COLTLA DO EXECUTANTE

A Lei de Licitagões exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realizz
shows com regularidade e que possui reconhecimento público ou da crítica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes
produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais

respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,
publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais.
nacionais e internacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do
artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente requisito pois e aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovávcl pela simples busca pelo nome do(a)
artista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da

população que lhe aprecia como aÍista do seguimento musical.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artista do meio musical de
âmbito nacional, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do Artista em tela preenche todos os requisitos legais e mandamentais. por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente oonceito e aceitação popular, estando

devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um
vasto repertório musical que atrai uma legião de Íàs por onde passa, sendo sua banda composta por
músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,
não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui rcputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao

municipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada

I
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e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendaçõcs legais
previstas no arr.74, inciso II, da Lei Federal no 14.133 de 1" de abril de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ATRACÃO ARTÍSTICA (CONSAGRACÁO POPULAR)

A escolha do Mano Walter para realizar um show no JuaForró - 2024. em Juazeiro do Norte/CE,
fundamenta-se em diversas razôes:

Carisma e Popularidade: Mano Walter é conhecido por seu carisma e capacidade de se

conectar com as pessoas, o que atrairia um grande número de público e admiradores para o

evento. Sua popularidade contribuiria para aumentar a participação e o engajamento no evento,
urna vez que, possui números expressivos que comprovam o seu sucesso, o que o consolidou
como Rei do Forró no YouTube e em apenas uma faixa, "Não Deixo Não", ultrapassou a

marca de 415 milhões de visualizações.

Contribuição Cultural: de renome nacional, Mano Walter se tornou uma figura de destaque na

cultura e na música do Estado. O mesmo é um fenômeno do tbrró com mix sertanejo em
tempos de streaming e redes sociais. Seu jeito simples de cantar (e amar) a vida na

roça, conquistou milhões de frs. Em 2019, foi indicado ao Grammy Latino, concorrendo na

categoria "Melhor Album de Música Sertaneja".

Promoção e Visibilidade: A prescnça de Mano Walter no evento atrairia atenção da mídia e do
público em geral, gerando uma maior divulgação e visibilidade para o evento do JuaForró
2024, pois o mesmo conta com expressivos 7,6 milhões de seguidores no instagrom.

a

a

a

Dessa forma, a escolha de Mano Walter para realizar um show no JuaForró - 2024, em Juazeiro do
\-z Norte-CE se justifica pela sua relevrância artística, seu carisma, sua contribuição cultural e sua

capacidade de promover o evento e a região.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O cache do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por ele mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realízar tal serviço. Neste
sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto é compativel com o que vinha sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) aÍista algumas notas fiscais de realização de shows,
conforme documentos em anexo. a saber:

VALORCONTRATANTE CNPJ DATA DO SHOW
Prefeitura Municipal de Murici t 2.3 32.953/000 1 -36 03/L2/2023 200.000 00
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Prefeitum Municipal de Caxias 06.082.820/000 r -56 I I t02/2024 250.000.00
Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Econômico Município Parnamirinr

08. r 70.862/000 r-74 09102/2024 230.000.00

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -
ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n': 19.079.44410001-92. se destacou em sua proposta quc o
valor de R$ 250.000,000 (duzentos e cinquenta mil reais), acompanha a média dos preços praticados
pelo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado dente município.

O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artistica não só porque atende as

condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e,
pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos
compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contrataçâo direta da empresa que

intermedia a comercialização e produção do show.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo

município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e foÍalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é deterrninado em raz.ào da Lei da oÍ'erta e da

procura, deve-se também considerar que os opcradores da música têm seu preço atribuído em Ítnção
de algumas variáveis como data, dia da semana c local onde se apresentam, tornando-os diferenciados
e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação. sobretudo
por se tratar uma atração reconhecida no râmbito local e regional.

CONTRATACÂO DIRETA OU ATRAVÉS DE EMPRESARIO EXCLUSIVO

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade.

A empresa NOVA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA -ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n":
19.079.44410001-92, perfaz de competência técnica necessária para a execução dos serviços acima
descritos. conforme pode ser constatado pela documentação apresentada. demonstrando que possui a
exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão

5 - DA HABILITACÃO JURIDICA E DA RF]GULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habititação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições

da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o aÍÍ.72, inciso II da Lei:

Art.'72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade c dc dispensa de licitação, devcrá ser instruído com os

scguintes documcntos:
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
ilitação e qualificaçâo mínima necessária:

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal no 14.13312021
assevera o seguinte:

Art.66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o
liciaante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a scÍ
apresentada por ele limitâ-s€ à comprovação de existência jurídica da
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a
ser contratada.

An. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificaçào dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pcssoa Jurídica 1CNPJ.1:

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade peÍante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outm equivalente, na forma da leil

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FCTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perantc a Justiça do Trabalho;

Vl - o curnprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da

Constituição Fedeml.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos
presentes autos.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTACAO ORCAMENTARIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

(...)
hab

Ôrgão Unid. Orç. Pro.ieto/Atividâde

ffi00032.107 _
Elemento de Des sa

3.3.90.39.00

DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDÂDL DL LIEITÀÇAQ

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a). Pcdro
Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art.74, inciso II, da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 2021, para a

contratação de show artístico/musical do Mano Walter, a se realizar durante as festividades alusivas
ao evento Juá Forró - Edição 2024, no Municipio de Juazeiro do NoÍe/CE, em favor da empresa
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NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -Mtl, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nn:

19.079.444t0001-92.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao
serviço em questão, é decisão discricionária da Ordenador de Despesas da SECREI'ARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art.72, da Lei n" 14.13312021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a).
Sr(a). Luis Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARI A MUNICIPAL DE
CULTLJRA, todo teor da presente declaração. para que proceda, se de acordo, com o ato de

Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE. 24 de abril de 2024.

ido de Lira
de Contratação

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

Romana Alves Santos

Equipe de Apoio

Pedr
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TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZACÃO PARA CONTRATAcÃo

INExIcTBTLTDADE DE LTcITAÇÃo N' 2024.04.24.1

O(A) Ilmo(a). Sr(a). Luis Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da
SECRETARIA MTINICIPAL DE CUI-TURA, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo
com o que determina o Art.72 da Lei n' 14.13312021, e suas alterações posteriores, e considerando o
que consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO ll,
AUTORIZO a contratação de show artistico/musical do Mano Walter. a se realizar durante as

festividades alusivas ao evento Juá Forró - edição 2024, no Município de .Íuazeiro do Norte/CE, enr

favor da empresa NOVA PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA -ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob
o n': 19.079.444/000f-92, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para a realização
do show a importância de R$ 250.000,000 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser pago conforme as

condições previstas no instrumento contratual, ocorrendo o evento no dia 19 de junho de 2024 em
Local Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta

Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do an. 72. parágrafo único da Lei Federal n"

14.13312021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 24 de abrll de 2024

ul sa da Silva
Ordenador(a) de Despesas

SECRETARIA MTJNICIPAI- DE CI]I,TURA

L



ü

col§r^o bc LlctlaçÀo

rcru r.1 '{{í}

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇAO

CONTRATA AO DIRETA

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 2024.04.24.1

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da SECRETARIA MLINICIPAL DE

CULTLIRA, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágraÍb

único do ArÍigo 72 da Lei Federal n' 14.133/2021, e considerando toda documentação constante

nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de L.icitação n" 2024.04.24.1,

v HOMOLOGO e AUTORIZO a conÍraÍação da empresa NOV^ PRODUÇÕES E EVENTOS

LTDA -ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n": 19.079.44410001-92, para a rcalizaçào de Shou,

artísticoimusical do Mano Walter, a se realizar durante as festividades alusivas ao JuaForró -
Edição 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global dc R$ 250.000,000

(duzentos e cinquenta mil reais), com fundamento no artigo 74, inciso I] da Lei F'ederal no.

t4.11312021.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de abril de 2024
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EXTB,ATO DO CONTRATO

Extraro do Conrraro n" 2024.04.160002. Inexigibilidade de Liciraçâo

n" 2024.04.15.1. Funclamento Legal, Art.74, inciso ll, cla Lei tr"

14.133/2A?l. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, por meio

cla Secretaria Munrcipal dc Cultura e â empresa TATY GIRL

cRAVAÇÔES, EDIÇÔES MUStCAtS E EVENTOS LTDA, inscrita

no CNPI soh o n" 23.268.243/0001-00. Objeto, conrrataçào de

show ârtistico/musrcal da Taty Girl, a se realizar cluranrc as festrviclndes

alusivas ao Juá Forró - Ediçao 2024, r.ro Munrcipio Je Juazeiro do

Norte/CE. Valor do Show' R$ 200.000,00 (duzenros mil reais).

Vigência Con trarua I' Ate I I de dezembro de 2024, sendo que o show

rcalizar-se-á no dia 21 de junho de 2024. Signatários: LuÍs Barbosa

aa..-rlva e Rosemberg da Silva Pedrosa. Juazeiro do Norte/CE, l6 de

abril de 2024.

que estârá realizando, por meio cla plarakrrma elerrônicr
u.u,,w.[',llcomprrs.com, l,nr inrernrédio da Bolsa elc Liciraçilcs clo Brasil

(BLL), certame licirâkirio, na modalidr.le Pregão n'2024.04.22.1,

do rilro elettirnico, cujo objeto é conrrartçâo clc serviços a scrcm

prestrrlos na conÍeccão e lbrnecimen«r de larclrmenro rárico e

operacional, pcrsonalizado e arlequado à execuçào dos serviços clc

patrulharnenro no âmbito clo Projeto do Oruparnento Arrrbiental

(GAM) da Guarda Civil Metropolrtana de Jurzciro do Norte,/CE,

conforme especifrcações apresenradas junto ao Ediral Convocarririo

e seLrs ânexos, c()m illrertura nrarcada plrl o dia 7 de maio.le 2024,

â pârtir clas 09,00 horas. O inicio dc acolhinrento clas proposrrs

comerciâis ocorrerà â pirrir do dia 24 de al.ril de 2024, às 09,Ot't

horas. Mais iníormacoes no Seror cle Lrcitacires, siro na Rr.ra

lnrervcnror Francrsco Envano Cruz, n" 120, Ccnrro - CEP, 61.010-

015 . Juazeiro clo Norte - CE, telefone, (88)3l99-0161, no horário

de 08,00 às 14:00 horas ou air.rda pelo e-rnail: cpl@jrrazeiro.ce.go\'.1)r.

JLrazeiro do Nortc,/CE, 22 de abril.le 2024, Pedro HenrrqLre Cânclidcr

rlc Lirr - Prcs,,e ir,' Oticirldo Mrr nic ipio.

IXTR-ATO IIE (]ONTR,{I1)

Extrar,.r do (l\)Dnlt() N" 2024.04.19.0001, oriundo rlÂ Disprrnsir

Eltrrrlllicr \" lC2,1. tl4.i.)§.l . I'irrtts, c, l,'ÍttniiiI.i,, Je Jtn:,. ir.r J,, \orrr.
prrr mcio rL,r [)ep.urturncnto \'ltLrri.tprL .lc Trilrsiro .lr ]tr.r:cilLr .irr

\rrrrc c r .'rl1,'r'c.u (l( )NH,\N(-A E j\4l) RFI Ll,\- l )J]\'1,1-\.11)S t)l( )l Il\l-
Li l)A Ohicr,r, contrataçào tle serviços no íornecimenro e emissão cle

-Certiíicados 
Digirâis ripo E-CPF A3 (Pesson Fisica) - Token com

1-rlacle de 36 (rrinra e seis) rneses, desrinados â gârantir o âcesso ao

sisrerna GETRAN veÍculos (ERENEVAN), por intermedio cltr

Deparrarnento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazerro do

Norrc,/CE, coníorme especificações constantes nas disposiçôes

conrriruâis. Valor Torrl rlo Conrraro, R$ I.500,00 (mrl e qLrietos

ren is). Vigência Controtual' I 2 (doze) rneses, Signatários: José Acla ilton

cla Silva e Alexander lsrael Crerano Schulz.

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DTRETA

INEXTCIBILIDADE DE LICITACÃO N " 2024.A4.24.1

O Sr. Luis Barbosa da Silva, Orr.lenatlor clc Despcsas cla

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no us() suâs

arrrbuiçires quc lhe são conferielos por Lei, em cumpriDrento Âo

parágrrto único do Arrigo 72 da Lei Fecler.rl n" 14.l)1/2A21, c

consrclcrlnc{o toda clocunrentaçáo constilnte nos ar.rtos clo proccsso

aclnrinisrrativo cle lnexigilrilitlacle de Licitação n" 7024.Q4.24.1,

HOMOLOOO c AUTORIZO a contratâçâo dr emprcsa NOVA

PRODUÇOES E EVENTOS LTDA-ME, inscriro(a) no CPF/CNPJ

sob o n', 19.079.444,/0001-92, para a realrzaçio cle Shou'artistico/

musrcaldo!lâÂqYâl!§I, a se realizâr drrr;rnte âs t'êsriviclades alusivrs

ao JuaForró - Ediçao 2024, no Municipio cle Jr.razeiro c{o Nortey'

CE, pelo valor globaLde R$ 250.000,000 (cluzentr.,s e cinqLrenta nril

reais), com firn.lnrnenro no artiso 74, rnciso Il da Lei Fecleral n".

14.133/202t.

-luir:ci«r i.lc, Norr.'rlClE, 19 Jc.il.ril de 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE

Aviso cle Licitacão - Pregao n" 2024.04.22.1. O Pregoeiro Oficial do

Mrrnicipio cle Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso cle suas

atribrricões legais, torna público, para conhecirnento dos inreressldos,

Juazciro orte/CE, 24 de abril de 2024
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TERMO DE COI\IVOCAÇAO

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N. 2024.04.24.1.

contratada: NovA PRoDUÇÔES E EVENTOS LTDA -ME.
CNPJ: 19.079.44410001-92.
Endereço: Avenida daPaz, 1864, Centro - Edif. Terra Brasilis, Sala 505 - CEP: 57.020-440, Maceió -
AL.

O Município de Juazeiro do Norte, por meio do Ordenador de Despesas da
V Secretaria Municipal de Culhrra, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa NOVA

PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA -ME, para assinatura do Instrumento Contratual referente à

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2024.04.24.1, cujo objeto é a contratação de show
artistico/musical do Mano Walter, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento Juá Forró -
ediçáo 2024, no Município de Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de abril de 2024.

sa da Silva
Orden r de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Recebido:

NOVA PRODUCOES E Assinado de Íorma disital por

EVENros ii?T,"1?3[:5:,i#*'o'
LfDA:.190794440001 92 Dados: 2024.04.2e 18:12:30-03'oo'

NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME
CNPJ: 19.079.444/OO01 -92.

l- :,'',:('r'-'.,riljii'-r,1ii!,:,:Ê:i,'a,ri(.iri'.rrtrll0---:,)r':12i. luiirr-i.ir:, :i.)lil-11: - .,i.rrtJ.r:

ffi



coil§sÂoDE

ESTADÜ DG EE&RÂ Folha

PR§FE§TURA M{"JNIeIpÂ,|- D§ JU&U E§tqÕ $§ i{é*$â'§l;,

CNPJr 07,974.0§2/ 0001-14

CONTRATO N" 2024.04.30-0001

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA e a empresa NOVA PRODUÇÓES E
EVENTOS LTDA -ME, para o Íim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJÀ4F sob o n" 07.974.08210001-14, através da SECRETARIA
MTINICIPAL DE CULTURA, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a).
Luís Barbosa da Silva, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de
CONTRÂTANTE, e de outro lado a empresa NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME,
inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 19.079.44410001-92, estabelecida na Av. da Paz, N" 1864,
Edif. Tena Brasilis - Sala 505, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP.: 57 .020-440, neste ato
representada por Cícero Diogo Tenório Lopes, inscrito no CPF/MF sob o no 076.841.234-08,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, oriundo do Processo
de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.24.1, em conformidade com as disposições contidas na
Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133, de 1'de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologadoiautorizado pelo Sr. Luís Barbosa da Silva,
Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de show artistico/musical do Mano
Walter, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento Juá Forró - edição 2024, no
Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma díscriminada no quadro abaixo:

Iteln EsDeclficâcAo Unid. Olde. Marcs/Modelo
0001 Show artístico/musical Mano Walter.

Data da Apresentação: l9 dejunho de 2024.
Durâçào minima de 0lhlomin (umâ hora e trinta minutos)

CACHÊ I PRÓPRIA 250.000,00

Totrl: 250.000,00

Vrlor Totel

Valor Global do Contrato: R$ 250.000,000 (duzentos e cinquenta mil reais).

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.,l - O Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021.
3.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companJreiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou

1i riaiJv rlJ: i-ijlr Lí:.,,itÍro Ci-tz, r'j. ' l,t, 'ir' :er. í (,fr:.', (E1". ',1irrLr 015 luJzc'ci0 llJ,rc a:l- 'r,r,r'
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entidade CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
hscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATUAL

DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E DE GESTÃO

4.1 - O regime de execução contrahral, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

c0u§sÃ0ÍE
Folha

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unid, Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

t2 0l t3.122.0m3 2.107 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no przlzo de até de 05 (cinco) dias após a conclusão do
evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e

mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
'7.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fisca[ ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções hibutárias cabíveis.
7.6 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

7.7 - Nesta hipótese, o prúo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào da
situação, não acarretando qualquer ônus paÍa o contratante;
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
7.9 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishação deverá
realizar consulta para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.10 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regriarize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.
7.ll - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.12 - Persistindo a irregularidade, o conhatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.15 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contdbuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

CLAUSULA OITAVA DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - O preço inicialmente contratado não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação legal em contrário.
8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fornrito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do AÍt. l24,Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato

administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n'
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
futuro contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contrato;
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
r4.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à, Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9 - Fomecer boas condições para melhor desempenho dos artistas, tais como: o palco ltxo de

alvenaria, sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimento dos camarins, 02
geradores, grade para proteção, nos termos dos Anexos I e II, partes integrantes deste contrato;
9.10 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes:
Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Ordem dos Músicos, entre outros que se fizerem necessários;
9.11 - Garantir a segurança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em

compatibilidade do público do evento;
9.12 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organização do evento, que não estej am
devidamente credenciados e comunicado a produção das bandas com pelo menos I hora de

antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de 15 pessoas;

9.13 - Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 30 minutos de antecedência
para preparação da apresentação de show artístico.
9.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante , no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (arÍ. l37,II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçào por
eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no [oca[ da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
10. 1 I - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que pÍeencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021);
10.12 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
10.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕTs n seNÇÔEs ADMINISTRATIVAS
I I . 1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:
ll.1.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I 1.1.3 - Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retiÍaÍ o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adminishação;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração
falsa durante o trâmite;
I 1. 1.5 - Fraudar o processo;
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
1 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 2013l'
11.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

respon sabi lidades civil e criminal:
11.2.1-Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e,

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1 - A naÍüreza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1,2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15o/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1,5, 11.1.6, ll.l.7 e I l.l.8, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
ll.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
I 1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, I1.1.2 e I1.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I 1.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.1.l, 11.1.2 e 11.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n' 14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n'73, de
2022.
I1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I1.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
ll.l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no przvo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EFICACIA DO CONTRATO
l2.l - O presente Contrato somente terá eficácia me dianÍe a realização do evento/show, haja vista a

possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NÃO APRESENTAÇÃO OO STTOW

13.1 - No caso da não apresentação pela ausência do(a) ARTISTA, em virnrde de casos fortuitos
e/ou alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade
de acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso

e/ou decolagem de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou
equipamentos, catástrofes de qualquer nat]ureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, a designação de nova data para a realizaçdo do show, de acordo com a disponibilidade da

agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
l3.l.l - Deverá ocorrer um novo ajuste financeiro entre as partes, tendo em vistas as novas despesas

advindas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, transporte
terrestre, dirírias de alimentação, etc).
13.1.2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos

pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou,

caso os valoresjá tenham sido pagos antecipadamente pela Contratante, não haverá devolução.
13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do
ARTISTA acafietaÍá o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais.
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13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: Intemrpção ou
cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias técnicas, tumultos no local da
apresentação artística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A ARTISTA e

sua equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos equipamentos, montagem dos
equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiros ou
com a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao

CONTRATANTE, seus empregados, prepostos ou contratados.
13.3.1 - Em caso de intemrpção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula
anterior ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorrido mais de 45 (quaÍenta e cinco) minutos
do início da apresentação artística, o mesmo será considerado realizado.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO
14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

\./ CLAUSULA DECIMA QUINTA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l5.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
15.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da
referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERÂÇÔES CONTRATUAIS
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
17.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3 - As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA PUBLICAÇÃO
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l8.l - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202l,bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atengão à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
19.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1", da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

'\-, Juazeiro do Norte/CE, 30 de abril de 2024

Luis Barbosa da Silva
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE
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NOVA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA -ME
CNPJ: 1 9.079.44410001 -92

CONTRÂTADA

n" cP F .. ç#. !.1. 1.11ç. !p....

oo(!mtnlo.ssin.Co d gil.imcn(e

crcEP(, Droco ÍaioRro LoPEs
o.rtr: 0t/0s,,2024 1a:r l:4r-0-ro0
víi,iqur eDhllni]r'ryll,dãr n g.v t),

TE TEMUNHAS:

)_

,W$man.e.l'çlt WW tlo-e_4 *t:b?CPF

í.'r'r''..,.n:i) l-ita tr nattta a t7. :.) I f!, :d i't,:il:tt- itr .ri, i.i,i.': .:.:.i"1-, 1:. , i.,-!r':i rr,r.r.):.:'
í)lil - i"-ÍI))i): a.f)l,ii li hl(:[i r,(:i], r.]i)! [)i - lirir]t .rr,,f, ti i:.:. rr, il,.iil:r.li i rt,l i).,,;ii!. :;

,l:,

I



ffi oon", *".oouto**ru*ror***, q @

()qlÀo ba Llcrr^cÀo

w
Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
2024.O4,24.1,/2024

ô > €!l,!.

Itens Arquivos Histórico
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Locat: Jua2c,Lo do Norte/'C[ Órgãor MUNICIPIô DE JUliZtlRO DO NCRI L

Unidadê compradoÍa: 1 - PREFEITURA MuNlclPAt- DE lUÂZEIRC DO NORTE ' CE

Modatidade da contrataçãoi lnex grbrtici.rdc Amparo Legal: Lei 11.133/2A21 Al1. 74. ll Tipo: Âto (tuê au l.Jrirà â Contíêliiçijo L) 1)1.

Modo dê Disputar Não se .lpLica Registro de preço: Náo

Data de divul,gação no PNCP: 03lO5,/202í Situaçáor Divulgnda no PNôP

ld contrataçáo PNCP| C)/974Ou2OO0114-l-OAOO.ji,/2024 Fontêr tsLL Cornprns

objetoj

Múnrcipio do JuaTeiro do Norlo,/CE

VâLor unitário estimàdo

Rg;150000.Qo

Vàlor totatesiimado

ris 250 000 00

Ouantidade a

Sh3v' arl ist i.o/nusiÇot Mãno
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o

t)< Volta

Acessar Contratàcâo
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Contrato no 2O24.O4 3O-OOO7/2O24
tltt.\t.! t ú ú ii\t Çúô ü/ A 5/ i CZi

Local: J r]a/i,rÍ.r clo Nortc.TCÊ Órgáoi MUNlCll'1lo DE JUAZLIRO DO NOR I E

Unidade executoÍa: 1 PR[tl"]TORA MllNlclÊ,At DL lllAztlQO DO NORTF - CI

Tipo:Ccntiato ita) moillcriiu Receita ou Oespêsa: Dajsposa PÍocéssot )AilÁ.C4 2.4.1 Categoriâ do Processor sor./]Ços

Data dedivutgação no PNCP| O3,/O5,/2O24 Oata de âssinaturai 3C/A4/2A24 Vigênciaidc 30/04,/2C24 à J1/12/2A24

ld contrato PNCP: 07974O820OO114-2-OOOO19,/2ô2í Fontêr Bl-l-Ccrnprês ldcontrataçãoPNCP:i)f97.1r)8?0a.ro.'.l11,le,!)a:7,'"i)..1

Objetol

i\.lLrnrc L-.ro de luazeiio clo Norte/Cl

FORNECEDOR:

V Nome/Razão sociatt NOVA Pf-.tODU(lÓE:j F: IVINTOS LTDA -ML. CNPJ/CPF: ]!i O7-o .t r14lo0() ji-92 Tipo: iressoa iuíd;ca

ffi *tu çentrêtasaesPúhllçar q @
Dala

oJ,ci/:zi\24

Baixar

,
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PREFEITURA MUNICÍPAL i}Ê ]UÂZEXRÜ D$ NGR"['T
CNPI : 07.974.ü82/ 0001-!.4

cosaao bE LEtrÁçÀo

EXTRATO DO CONTRATO t31p

Extrato do Contrato rf 2024 .04.30-000 I . Inexigibilidade de Licitação n" 2024.04.24.1. Fundamento
Leeal: Art. 74, inciso II, da Lei n'14.1332021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, por meio
da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa NOVA PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA -ME,
inscrita no CNPJ sob o n' 19.079.44410001-92. Obieto: Contratação de show artistico/musical do
Mano Walter, a se rcalizar durante as festividades alusivas ao evento Juá Forró - edição 2024, no
Municipio de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Show: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Visência Contratual: Até 31 de dezembro de 2024, sendo que o show realizar-se-á no dia 19 de
junho de 2024. §!gg!é!isi Luís Barbosa da Silva e Cícero Diogo Tenório Lopes.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de abril de 2024.

H.,r.rinL,,,ue,iiJir,t,riLs.oE.ivan,j(.rui,nol.l0-icar,l;:r,ilc.,,tr,,
1'orei i38)1199-lll5j - c r'rialir cpllii lua.-.-.ir!-r.L:L.!'.! iri ,rlr

all'i' i .1)ia ú['. ]r,r t,,rr, .:;,
.1".r iLr;r:r rr)aL)rr\rric r. rirv.,-



JUAZEIRO DO NORTE-CE, 03 DE MAIO DE 2024 DIÁRIo oFIGIAL Do MUNIcÍPIO 03

015, pelo teleíone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e.mail: cpl@uazeiro.ce.govbr Juazeiro doNorte,/

Ceará, 03 de maio de 2024. lata Pereira de Sousa - Agente de

Contraração do Município.

A\4SO DE HOMOLOCAÇÃO

AVISO DE f IOI"'ÍOLOCAÇÃO. (lrrncorrência n" 2023.12.26.L

C)bjcto: Conrrâtâção clc scrviços a scrcür prcstados na euditoliÀ

cxfcrnir Jas intclvcnÇÕcs consràntes n() Progralni1 Jc Srrneitncl)to c

lniracstrtrturir l,rl-.an,r rlc lrnzeiro d.r Norre,,'CE, cclcbrâdo entrc ()

[]anco L:rtin<>Amcriclno clc Llcsenvt-'h,irne11to (ClAIi e à Secrctâriit

N'lLLrrciçrrl clc Íniracstrutura, con{ormc especifrcoça)es lpreseotâdas

t-EJiral 
( l,rrrrr,i.rt,!ri.,. Lrcitantc V'cnccJ,'r, a c-p.c.a SÁ LEITÀO

AL.TDITORES S,,/S, tc'talizonclo sua proposta no r,alcrr ilc R$

899.924,29 (oirocentos e Dôventâ e nove lnil noveceDtos e vinte e

quÀtro reais e vi[te e nove celltrvos). ,.le conlôrmirlade com o MÂpa

(i.:nrparativo dc Prc.;crs ac,.istallo aos âuto§. Homologo a prcscntc

Litiraçâo nr íonnr Ja l-ci n" 8.666/91 -.Josó Mâriâ l-errcira Polrt!'s

Nero - Orclenailor de D<spesrs cll Secret:rriir Municipul cle

Inirlestruturir.

Darr tl,r I lon, ologaçào, ll I dc lr4aio r-lc 2024

EXTRATO DE CONTRATO

Exrratcr,.lc Contrato, Dislrcnsa Elcn(rnica N" 2024.04. 1 7.2. Partcs,

o MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE, etrl,es d,r(o) Secretaria

lúrrricipal .lc Segurrncr Púhlica e Cidrdania e â eDrpresr

( ()T4ERCIAL E SER\lI(.'\)S SÂ() CRISTOVÀO. ObiCtO:
(.)ontrataçio .lc cmplcsl csl.cciali;rclr para l<rr:rçào dc vcículo

Irrojctâcl() rspccilicânlrntc Irnri (r rrcnsl)orrc dc vcicrrlos âlrrollx)toÍcs,

eonht'ciclo rolr\o crnrinhã()-cegonhâ, com crnprego pr(ipri() dc

mororista, cornbusrír'rl t sc:gtu'o inclrrso, seô,icos dc coletir e entrcgir

llos veiculos, consitlcrrnclo a dtraciro de (-1{ (qultro) vlânrils à

Prctiinrrl rlcJrra:eiro do Norrc, peh Sccreraria Nacionrl de Segrmrnçu

Prrblica, do lr4inistério Jc Jusrir;;r e Scgurirncâ Prit'licl, contirrrrrc

es!-ecificacõcs consrrntes nas.lisposiçÕcs conftrtuiis. VâlorTorxl !lo
( 
" 

,r rrrlro: R$ I 5.4.t5,t16' 112u,nr. ,,lil c quilrro(enr()s c 11o!enr.1 c , )i«l

rc?ris). Vigônriâ tlontranutl, t-12/05/2025. Sicnatnri('s, (;láudro Scrsci

l-rr; c Srlva c AJaclciron Jo N,rscimcnt() (k,s Sirntos.

l):rtir Jc.Assülirurir clo Liontraro, lrl Jc lvÍai,r tle 2024

C*GÀo bE TrcIIAÇÀo
FOt+ie rc 38í.

EXTRÂTO DO CONTRÂTO

Extrato do Contrrto n' 2024.04.304001. Iner<igibilidade de Lrcitaçao

n" 2024.04.2+.1. Fundamento Legal' Art. ?4, inciso ll, da Lei n'
14.\fi/ZAZI. Partes: O Municipio de Juazeiro clo Norte, por meio

da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa NOVA

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.ME, inscrita no CNPJ sob o n"

19.07 9.44+/ 0001.92. Objeto: Contraração de show artistico/musical

do Mano Walter, a se realizardurante as festividades alusrvas ao evenro

Juá Forró - ediçao 2024, no Municípro de Juazeiro do None/CE.

Valor do Show' R$ 250.000,00 (duzentos e cinquentÂ mil reais).

Vigência Contratual' Até J1 de dezembro de 2024, sendo que o show

realizar-se-á no dia l9 de;unho de 2024. Signatários: Luis Barbosa

da Silva e Cicero Diogo Tenório Lopes.

luazeiro do Norte/CE,0l de abrilde 2024

EXTRATO DO CONTRATO

Emato do Conuaro n" 2024.04.2940Q2.Inexigib ilid ade de Liciraçâo

f 2024.04.?.6.1. Funclamento Legal; Art. 74, inciso l[, da Lei n"

14.133/2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, por meio

da Secretarir Municipal de Cultura e a empresr SOL PRODUÇÕES

E ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, inscÍita no CNPJ sob o

* 27.260.408/0001.59. Objeto' Contratação de show artistico,/

muslcal da Solange Almeida, a se realizar duranre as festividades

alusivas ao evento do JuaForró - Ediçio 7024, no Municipio de

Juazeiro do Norre,/CE. Valor do Show, R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais). Vigêncra Concratual, Aré Jl de dezembto de 2024, sendo

que o show realizar-se-á no dia 20 de junho cle 2024. Signatários: Luis

Barbosa cla Silvr e Luiz Limr da Silvn.

Juazeiro do Norre,/CE,0l de abril de 2024.


